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INDICAÇÃO  N°  2002,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que tome providências no sentido de interceder junto ao Ministério das Comunicações em favor dos municípios da região metropolitana de Campinas, que requerem que a tarifação de chamadas telefônicas entre si, municípios interligados e conurbados, seja a tarifa de chamada local e não a de chamadas via DDD.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que alguns municípios conurbados já gozam este benefício, como por exemplo os municípios de Paulínia, Sumaré, Valinhos e Vinhedo, também pertencentes à região metropolitana de Campinas, que têm a tarifação das chamadas entre si, efetuada por multimediação e sem caracterização de longa distância, é justa, bem como, necessária a junção de esforços para que o objetivo mencionado seja atingido. 

Segue anexo documento, onde a significância da consumação deste pleito está detalhadamente explicitada, principalmente  sob o aspecto econômico, considerando que o Pólo Tecnológico da Indústria Textil e de Confecções está compreendido nesta região que também é responsável por 85% da produção nacional de tecidos de fibras artificiais e sintéticas do Brasil.  

Sala das Sessões, em  6/11/ 2003.

a) JOSÉ ZICO PRADO
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